
ESTADO DA PARAÍBA
    PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO Nº 0007909-61.2010.815.2003
— 6ª Vara Regional de Mangabeira - Comarca de João Pessoa
RELATOR: Dr. João Batista Barbosa, Juiz de Direito convocado para substituir Exmo.
Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
EMBARGANTE: Marcelo de Lino Gonçalves de Assis
ADVOGADO(A): José Alves Cardoso, OAB/PB 3.562
EMBARGADO: A Câmara Criminal do TJPB

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  PARA  FINS  DE
PREQUESTIONAMENTO  —  ALEGAÇÃO  DE
CONTRADIÇÃO NO JULGADO — NÃO OCORRÊNCIA
— PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ
ANALISADA — IMPOSSIBILIDADE —  AUSÊNCIA DOS
PRESSUPOSTOS DO ART. 619 DO CPP — REJEIÇÃO. 

—  Os  embargos  prestam-se  a  esclarecer,  se  existentes,
ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão no julgado,
consoante art. 619 do CPP.

—  O  prequestionamento  através  de  embargos  de  declaração
somente é possível quando o julgado tenha se omitido a respeito
de tese debatida no decorrer do processo.

—  Hão de ser rejeitados os embargos de declaração, quando o
embargante claramente tenta rediscutir  a matéria de mérito,
justificando-se em suposta contradição no julgado, sendo que,
na  verdade,  todas  as  matérias  apontadas  no  recurso  foram
definitivamente julgadas.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados. 

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em rejeitar os embargos.

RELATÓRIO

Trata-se  de  embargos  declaratórios  opostos  por  Marcelo  de
Lino Gonçalves de Assis, que apontam suposta contradição no acórdão de fls. 177/181,
em razão de, segundo o embargante, esta Câmara Criminal, na apreciação do apelo, ter



analisado  de  maneira  divergente  o  conjunto  probatório  encartado  nos  autos,  o  que
conduziu à absolvição do réu pelo crime de estupro e sua condenação relativa ao delito
de roubo.

Propõe  o  embargante  que  sejam  acolhidos  e  providos  os
presentes embargos de declaração, sanando, assim, os equívocos do acórdão vergastado.

Em suas razões, fls. 191/202, alega, em síntese, o embargante
que: os crimes, dos quais é acusado, ocorreram num mesmo cenário, razão por que as
provas  produzidas  nos  autos  devem ser  interpretadas  harmoniosamente  para os  dois
delitos; e a fixação do valor de R$ 399,00 (trezentos e noventa e nove reais), a título
indenizatório, viola o art. 387, VI, do CPP, além dos princípios do contraditório e da
ampla defesa, uma vez que não houve requerimento ou discussão durante a instrução
criminal. 

Por fim, prequestiona a matéria deduzida nos autos.
 
Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça opinou pela

rejeição dos aclaratórios (fls. 204/206).

  É o brevíssimo relatório. 

                                     VOTO:

O embargante, absolvido, sob o argumento de insuficiência de
provas,  das  acusações  de  estupro  e  roubo  no  primeiro  grau,  fora  condenado,  nesta
instância, através de recurso apelatório de autoria do Ministério Público estadual, pelo
delito contra o patrimônio, a uma pena de 4 (quatro) anos de reclusão no regime, inicial,
aberto; e a 10 (dez) dias-multa,  sendo cada dia-multa no valor unitário de 1/30 (um
trinta avos) do salário-mínimo vigente à época do fato, bem como na obrigação de pagar
à vítima a quantia de R$ 399,00 (trezentos e noventa e nove reais), como valor mínimo
de indenização, referente ao preço do bem subtraído, a saber um telefone celular, marca
Nokia, modelo E71. 

Este recurso ataca, especialmente, os termos do acórdão, no que
se refere à condenação pelo delito de roubo. 

Segundo o recorrente, houve contradição no decisum vergastado
porque o fato  dos  ilícitos  penais  terem sido perpetrados em um mesmo cenário,  os
elementos probatórios devem ensejar uma conclusão única para os dois crimes.

Sem razão, todavia. 

Consoante é cediço, um dos princípios que regem a análise da
prova  carreada  aos  autos  é  o  livre  convencimento  motivado  do  juiz  e  a  simples
coincidência espacial entre dois ou mais crimes não enseja um desfecho processual e
penal idêntico para o réu, ao contrário, é comum que um único acervo probante conduza
à condenação do increpado por determinada conduta e, concomitantemente, promova
sua absolvição em relação a outra ação, inicialmente, imputada. 



É, ainda, sabido que não se pode discutir, em sede de embargos
de declaração, o mérito do acórdão, mas tão-somente a eventual existência de omissão,
contradição, ambiguidade ou obscuridade.

Da leitura do recurso, entretanto, percebe-se a evidente intenção
do embargante em alterar o mérito do julgado, trazendo à discussão o tema já apreciado,
qual seja: materialidade e autoria do crime de roubo. 

Em  síntese, requer  a  defesa  a  manutenção  da  absolvição  do
acusado também pelo delito contra o patrimônio. 

Entrementes, os argumentos trazidos à baila, foram devidamente
apreciados no recurso anterior. 

Vejamos trechos do acórdão combatido: 

(…)

Doutro lado, quanto ao delito de roubo, considero que a autoria, na pessoa
do acusado, resta suficientemente demonstrada. 

É  que,  conforme  frisado  acima,  nesse  tipo  de  infração  penal,  cometida
geralmente  às  escuras,  a  palavra  da  vítima  possui  significativo  relevo,
principalmente se harmonizada com as demais provas produzidas, como na
hipótese. 

Nesse sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
ROUBO  CIRCUNSTANCIADO.  COMETIMENTO  DO  DELITO  NA
CLANDESTINIDADE.  PALAVRA  DAS  VÍTIMAS.  ESPECIAL
RELEVÂNCIA,  EM  TAIS  HIPÓTESES.  PROVAS  DE  AUTORIA  E
MATERIALIDADE OBTIDAS DA ANÁLISE DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO.  REVISÃO.  IMPOSSIBILIDADE  NA  PRESENTE  VIA
RECURSAL.  ÓBICE  DO  ENUNCIADO  N.  7  DA  SÚMULA/STJ.
AUSÊNCIA DE APREENSÃO DA ARMA DE FOGO PARA FINS  DO
RECONHECIMENTO  DA  QUALIFICADORA.  IRRELEVÂNCIA.
COMPROVAÇÃO  DO  EMPREGO  DE  ARMA  POR  OUTROS  MEIOS.
SUFICIÊNCIA.  PRECEDENTES  DO  STJ.  AGRAVO  REGIMENTAL
IMPROVIDO.
1. Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a palavra
das vítimas é plenamente admitida para embasar o decreto condenatório,
mormente  em  casos  nos  quais  a  conduta  delituosa  é  praticada  na
clandestinidade.
2. O simples reexame de provas não é admitido em sede de recurso especial
(Súmula 7/STJ).
3. Para a caracterização da majorante prevista no art. 157, § 2º, inciso I, do
Código Penal, não se exige a apreensão e a realização de perícia em arma
utilizada na prática do crime de roubo, se por outros meios de prova restar
evidenciado o seu emprego.
4. Agravo regimental improvido.
(AgRg  no  AREsp  297.871/RN,  Rel.  Ministro  CAMPOS  MARQUES
(DESEMBARGADOR  CONVOCADO  DO  TJ/PR),  QUINTA  TURMA,
julgado em 18/04/2013, DJe 24/04/2013)

O ofendido,  tanto em seu depoimento na esfera  policial  quanto em juízo,
afirma categoricamente  que o acusado  lhe  pediu R$ 15,00 (quinze  reais),
sugerindo que faria um programa sexual em troca, não tendo ele aceitado e,
então, o réu veio por trás e lhe deu um golpe no pescoço, que o fez desmaiar.



Quando acordou estava com a carteira e os bolsos da calça remexidos e sem o
seu telefone celular, além de violentado sexualmente.

É bem verdade que no delito de estupro a prova técnica das fls. 24 possui o
condão de afastar a responsabilidade do réu pela sua autoria, porém, o mesmo
não pode ser feito para o crime de roubo, onde o laudo traumatológico das
fls. 53, somado às declarações da vítima, fls. 11/13 e 98 e aos depoimentos
das testemunhas, fls. 14/15, 25/26, 43/46 e mídia das fls. 114,  identificam o
réu como o autor do crime.

Ora,  a  vítima  quando  recebeu  o  golpe  no  pescoço  estava  acordada  e
reconheceu o réu como seu agressor; depois que acordou não estava mais
com seu telefone celular.

As testemunhas arroladas  pela acusação,  Alírio  Cardoso de Lucena Filho,
Marcelo Guilherme da Silva e Eliano Guilherme da Silva, ouvidas em juízo,
mídia das fls. 114, confirmam que quando reencontraram a vítima, logo após
o ocorrido, esta apresentava lesões e estava sem o seu celular, tendo lhes dito
que tinha sido assaltada pelo acusado.  A testemunha Eliano Guilherme da
Silva, inclusive, afirma que se sentiu coagida pelo acusado, pois este teria
ido, próximo à data da audiência, até sua casa perguntar se ele sabia o que
diria em juízo, tendo respondido que falaria apenas o que sabia.    

Folheando os autos, é perceptível que o acusado ao se aproximar da vítima,
no dia do evento,  desde o início,  possuía um interesse  patrimonial: pediu
dinheiro a vítima, sugeriu um programa sexual em troca de pagamento e, não
obtendo sucesso nas suas investidas, golpeou o ofendido pelas costas, para
roubá-lo,  tendo  subtraído  o  celular,  por  ter  sido  o  único  objeto  de  valor
comercial encontrado com a vítima, uma vez que essa afirma que não possuía
dinheiro na carteira nem nos bolsos da calça. 

Por sua vez, o art. 157, caput, do CP, reza:

Roubo
Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave
ameaça  ou  violência  a  pessoa,  ou  depois  de  havê-la,  por  qualquer  meio,
reduzido à impossibilidade de resistência:
Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.
(...)

Do cotejo entre as provas produzidas nos autos, dando conta de que a vítima
foi  golpeada  pelo  acusado,  sofrendo  as  lesões  descritas  no  laudo
traumatológico das fls. 53 e, na sequência, teve seu telefone celular subtraído;
e a redação do artigo acima, não restam dúvidas acerca da compatibilidade da
conduta do réu com a referida prescrição legal.  

Sobre  o  assunto,  junto,  ainda,  o  seguinte  aresto  do  Superior  Tribunal  de
Justiça:

PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL.
ROUBO SIMPLES.  DESCLASSIFICAÇÃO PARA FURTO.  PRESENÇA
DOS ELEMENTOS CARACTERIZADORES DO DELITO. AGRAVANTE
DA  REINCIDÊNCIA.  PERCENTUAL  DE  AUMENTO  EM  1/3.
FUNDAMENTAÇÃO  IDÔNEA.  REGIME  PRISIONAL  FECHADO.
POSSIBILIDADE.
1. (...)
2. "Para a configuração do crime de roubo é necessário haver o emprego
de violência ou grave ameaça contra a vítima.  Entretanto,  a violência
não precisa  ser  de tal  gravidade a  ponto de ensejar  lesões  corporais,
como nas vias de fato.  Em outras palavras,  a  grave ameaça pode ser
empregada de forma velada, pelo temor causado à vítima, o que leva a
permitir que o agente promova a subtração sem que nada possa a pessoa



lesada  fazer  para  impedi-lo"  (HC  105.066/SP,  rel.  Ministro  FELIX
FISCHER, Quinta Turma, DJe 03/11/2008). (Negritei)
3. No caso em exame, mostra-se incontroverso que o réu, mediante violência,
teve  a  posse  dos  bens  subtraídos  da  vítima,  razão  pela  qual  sua  conduta
amolda-se  à  figura  típica  do  roubo,  pois  presentes  os  seus  elementos
caracterizadores.
4. Na segunda fase do cálculo da pena, a legislação brasileira não prevê um
percentual  fixo para  a  redução  ou o aumento da pena-base  no tocante  às
circunstâncias atenuantes ou agravantes, cabendo ao julgador, dentro de seu
livre convencimento, sopesar o quantum a ser reduzido ou aumentado.
5. (...)
6. A presença de circunstâncias judiciais desfavoráveis (art. 59 do CP) e da
reincidência  autoriza  a  fixação  do  regime  inicial  fechado,  não  obstante  a
quantidade de pena definitiva estabelecida seja inferior a 8 anos.
7. Habeas corpus não conhecido.
(HC 251.699/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, QUINTA TURMA,
julgado em 03/03/2015, DJe 12/03/2015)

Assim, a sequência dos fatos indicam que o réu foi o autor do crime de roubo
em comento. 

Recapitulando, primeiro o acusado pediu R$ 15,00 (quinze reais) à vítima,
que se negou;  depois,  sugeriu que faria  um programa sexual em troca de
pagamento, o que não foi aceito; em seguida, deu um golpe na vítima, que a
fez desmaiar; e subtraiu o telefone celular. 

Esta  versão,  encontra-se  consubstanciada  nas  provas  dos  autos,  laudo
traumatológico, depoimento da vítima e das testemunhas, que ao contrário do
que entendeu o juízo a quo, não possuem contradições quanto à narrativa dos
fatos principais. 

Outrossim, embora as testemunhas elencadas na denúncia afirmem que não
viram,  no  dia  do  evento,  o  acusado  conversando  ou  sequer  próximo  da
vítima,  o  próprio  acusado  afirma,  em  seu  interrogatório  perante  a
autoridade judiciária, que encontrou a vítima naquela noite e tiveram
uma discussão  em razão  desta  supostamente  ter  lhe  dito  um gracejo
(mídia das fls. 114). 

Na esfera policial, o ora recorrido admite que já se  envolveu com pessoa do
mesmo  sexo  (fls.  31):  “...Que  o  interrogado  confirma  que  já  teve
envolvimento  com  homossexual,  mas  não  foi  em  troca  de  dinheiro  ou
qualquer  outra  vantagem,  e  não  foi  no  bairro  de  Mangabeira  e  sim  na
praia...”

Ademais, fora relatado nos depoimentos em juízo que uma senhora, a qual
tem o acusado como filho, ofereceu dinheiro à vítima para compensar a perda
do aparelho celular roubado. 

Por  seu  turno,  as  testemunhas  da  defesa,  ouvidas  na  mídia  das  fls.  114,
restringem-se  a  dizer  que  conhecem  o  acusado  a  bastante  tempo e  foi  a
primeira vez que souberam deste tipo de comportamento dele. A testemunha
Josenil  Alves  da  Silva  Junior  fala,  ainda,  que  o acusado já  participou da
Pastoral da Sobriedade, ligada à Igreja Católica, dirigida para o tratamento de
dependentes  e  co-dependentes,  seja  qual  for  a  dependência,  inclusive,  de
cunho moral; bem como elenca que o réu trabalha como eletricista, pedreiro,
encanador e outros. 

A defesa aduz, em favor do réu, que este é destro, mas não possui força na
mão direita, em razão de um acidente sofrido quando menino, portanto não
poderia  ter  golpeado  a  vítima.  Não  obstante,  observo  que  as  profissões
desempenhadas pelo réu (pedreiro, encanador etc) são incompatíveis com tal
alegação  e o raio-X,  juntado entre  às  fls.  97 e  98 não é  apto a provar  a
referida assertiva.



A linha defensiva tenta incutir que a vítima, em virtude de possuir interesse
afetivo no acusado,  e este não corresponder,  teria engendrado a acusação,
todavia,  mesmo,  tendo  o  ofendido  admitido  que  achava  o  acusado  uma
pessoa “interessante”,  verifico que o argumento da defesa é frágil,  quando
comparado aos demais elementos de convicção colhidos na instrução.  

Destarte,  entendo que o conjunto probatório é contundente em demonstrar
que  o  acusado  é  o  autor  do  delito  de  roubo  em testilha,  razão  por  que,
condeno-o nas penas do art. 157, caput, do CP e passo a dosar-lhe a pena. 

(…)

Sublinhei.

 Infere-se,  pois,  que  pretende  o  embargante,  na  realidade,
modificar o conteúdo da decisão embargada para adequá-la a seu entendimento através
da rediscussão da matéria,  o que se mostra inviável, conforme já decidiu o Superior
Tribunal de Justiça nos arestos a seguir colacionados:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
OMISSÃO.  INEXISTÊNCIA.  PRETENSÃO  DE  REDISCUSSÃO  DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.
1. Nos limites estabelecidos pelo art. 619, do Código de Processo Penal, os
embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou
eliminar contradição eventualmente existentes no julgado.
2. In casu, se inexiste vício a ser sanado, impossível acolher-se embargos
declaratórios  manejados  com a  pretensão  de  obter  rejulgamento  com
efeitos  infringentes,  especialmente  se  o acórdão objurgado encontra-se
suficientemente  fundamentado, pois  verifica-se  que  os  aclaratórios
anteriormente  opostos  não  foram  conhecidos  em  razão  de  sua
intempestividade, bem como por ausência de análise da questão da transação
penal,  por  se tratar  de inovação recursal  e,  ainda,  pela não verificação  da
alegada prescrição da pretensão punitiva Estatal.
NOVOS  EMBARGOS.  REITERAÇÃO  DOS  ARGUMENTOS
APRESENTADOS  ANTERIORMENTE.  CIRCUNSTÂNCIAS  NOVAS.
INEXISTÊNCIA.  PRETENSÃO  PROCRASTINATÓRIA.  BAIXA  DOS
AUTOS.
1.  Verifica-se  a  intensão  procrastinatória  da  presente  petição,  pois  o
embargante apenas reitera os argumentos expendidos anteriormente, deixando
de  colacionar  novas  circunstâncias  capazes  de  desconstituir  o  acórdão
objurgado. Dessa forma, certifique-se o trânsito em julgado deste AREsp e
determine-se a imediata baixa dos autos independentemente de apresentação
de novas petições pela defesa.
2. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl  nos  EDcl  no AgRg no  AREsp 401.086/MA,  Rel.  Ministro  JORGE
MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 07/05/2015, DJe 19/05/2015)

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO
ESPECIAL.AMBIGUIDADE,  OBSCURIDADE,  CONTRADIÇÃO  OU
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.EMBARGOS REJEITADOS.
1.  Ausente  contradição,  obscuridade,  omissão  ou  ambiguidade,  são
rejeitados os embargos declaratórios, que não servem à rediscussão do
julgado.
2.  O  inconformismo  do  embargante  com  os  fundamentos  da  decisão
Colegiada, rediscutindo a matéria já decidida, com a intenção de fazer
prevalecer  o  voto  vencido,  mostra-se  incabível  em  embargos  de
declaração.
3.  Embargos de declaração rejeitados.



(EDcl  no  REsp 1498157/DF,  Rel.  Ministro  SEBASTIÃO  REIS  JÚNIOR,
Rel. p/ Acórdão Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em
05/03/2015, DJe 17/03/2015) (Sem grifos nos originais.)

Quanto  ao  pedido  de  exclusão  do  valor  mínimo fixado  a
título  de  indenização,  deixo  de  conhecê-lo,  visto  que,  como  arguido  alhures,  os
aclaratórios não se prestam a tal desiderato. 

No que toca ao prequestionamento, o que se exige não é um
pronunciamento  expresso  do  Tribunal  sobre  cada  artigo  de  Lei  Federal  ou  da
Constituição, mas sim, que o tema, objeto do recurso especial, tenha sido efetivamente
debatido na instância a quo (prequestionamento explícito).

Ademais, não é sequer necessário que o Tribunal se pronuncie
sobre todos os argumentos trazidos pelo recorrente, quando alguns deles já se mostrem
suficientes ao julgamento da causa. Neste sentido:

PROCESSUAL  PENAL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  HABEAS
CORPUS  SUBSTITUTIVO  DE  RECURSO  ORDINÁRIO.  OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.  REEXAME  DO  MÉRITO.  IMPOSSIBILIDADE.
INEXISTÊNCIA  DE  CONTRADIÇÃO  INTERNA.  EXAME  DA
ILEGALIDADE ARGUIDA PARA FINS DE EVENTUAL CONCESSÃO
DE OFÍCIO DA ORDEM.
1. Ausentes as omissões, são rejeitados os embargos declaratórios, que não
servem à rediscussão do julgado.
2. A obrigatoriedade de fundamentação das decisões judiciais, prevista
no texto constitucional, não impõe, ao Magistrado, o dever de responder
a  todos  os  questionamentos  das  partes,  tampouco  utilizar-se  dos
fundamentos que entendam ser os mais adequados à solução da causa,
bastando  a  fundamentação  suficiente  ao  deslinde  da  questão,  o  que
ocorreu na espécie.
3. Inexiste contradição interna no acórdão que não conhece de habeas corpus,
por ter sido impetrado em substituição a recurso especial, e segue no exame
da ilegalidade arguida para eventual concessão de ofício da ordem.
4. Não constatada ilegalidade, simplesmente foi não conhecida a impetração,
nos termos da jurisprudência desta Corte.
5. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl  no  HC  230.414/RJ,  Rel.  Ministro  NEFI  CORDEIRO,  SEXTA
TURMA, julgado em 03/03/2015, DJe 12/03/2015)

PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CRIME DE MOEDA FALSA. ART.
289,  §  1º,  DO  CP.  IDONEIDADE  DA  FALSIFICAÇÃO.  LAUDO
PERICIAL  OFICIAL.  ALEGAÇÃO  DE  AUSÊNCIA  DE  TIPICIDADE
MATERIAL.  ABSOLVIÇÃO.  REEXAME  FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1.  A  agravante  não  apresentou  argumentos  novos  capazes  de  infirmar  os
fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, razão que enseja a negativa
de provimento ao agravo regimental.
2. A violação de preceitos, dispositivos ou princípios constitucionais revela-
se quaestio  afeta  à  competência  do Supremo Tribunal  Federal,  provocado
pela via do extraordinário; motivo pelo qual não se pode conhecer do recurso
nesse  aspecto,  em  função  do  disposto  no  art.  105,  III,  da  Constituição
Federal.
3. Está o relator, por força de lei, autorizado a proferir não apenas decisão
concernente aos pressupostos de admissibilidade do recurso não admitido ou
do  próprio  agravo,  como,  ainda,  poderá,  em  certos  casos,  decidir
relativamente ao mérito do recurso especial, a teor do disposto nos arts. 544,
caput,  545  e  557,  caput,  do  Código  de  Processo  Civil,  3º  do  Código  de
Processo Penal e 34, XVIII, do RISTJ.



4.  Não  há  falar  em  violação  dos  arts.  381,  III,  e  619  do  Código  de
Processo  Penal  na  hipótese  em que  a  Corte  de  origem,  em  cognição
exauriente, indica os motivos de fato e de direito em que se baseou para a
solução do controvérsia.
5. A teor da jurisprudência desta Corte, os embargos declaratórios não
se  prestam para forçar  o ingresso  na instância  extraordinária  se  não
houver omissão a ser suprida no acórdão, nem fica o juiz obrigado a
responder a todas as alegações das partes quando já encontrou motivo
suficiente para fundar a decisão (AgRg no Ag n. 372.041/SC, Ministro
Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 4/2/2002).
6. A Corte de origem não emitiu nenhum juízo de valor acerca dos arts. 564,
IV, do Código de Processo Penal, 165 e 458, II e III, do Código de Processo
Civil, mostrando-se devida a aplicação da Súmula 211/STJ.
7. Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 435.852/SC, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR,
SEXTA TURMA, julgado em 28/04/2015, DJe 06/05/2015)

Desse  modo,  observa-se  que  toda  a  matéria  necessária  ao
julgamento  da  lide  foi  devidamente  apreciada,  coerentemente,  sendo  totalmente
impertinente o presente recurso.

Diante do exposto, não estando presente nenhum dos requisitos
do  art.  619  do  CPP, REJEITO OS  PRESENTES  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joás
de  Brito  Pereira  Filho,  decano  no  exercício  da  Presidência da Câmara Criminal.
Participaram do julgamento,  além do relator,  o Excelentíssimo Senhor João Batista
Barbosa  (juiz de Direito convocado para substituir o Exmo. Des. Márcio Murilo da Cunha
Ramos) os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Joás de Brito Pereira Filho e
João Benedito da Silva.

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Douto  Francisco
Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 01º de março de 2016. 

                                                      João Batista Barbosa
juiz convocado
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